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 ATOS DO PODER EXECUTIVO   

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 
  

PORTARIA 095/2025 - GM 
 
 

“Nomeia candidato habilitado em Concurso Público”. 

    

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do 

Paraná, WILSON AKIO ABE, no uso das atribuições legais, de acordo com os artigos 12 e 13 da Lei 

Municipal n.º 034/97, Lei nº 041/1997e Lei nº 516/2015 e considerando o Inciso II, Alínea “a”, do Artigo 

131, da Lei Orgânica do Município. 

 

R E S O L V E: 

 

I - NOMEAR a partir de 16 de abril de 2025, o candidato abaixo 

relacionado, por ter sido habilitado no Concurso Público N.º 001/2023 no cargo e padrão 

especificado: 

 

Cargo PROFESSOR  

Nome:  PAMELA SUELLEN SALGADO 
SALES GREGUI 

RG N.º 073.551.XXX-56 Padrão: A-1 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 

Quarto Centenário - Paraná, 16 de abril de 2025. 
 

 

 

WILSON AKIO ABE 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 096/2025 – GM 

 
 

“Concessão de diárias” 

O Senhor WILSON AKIO ABE, Prefeito Municipal de Quarto 

Centenário, Estado do Paraná, no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e 

pelo Decreto Municipal n.º 1809/2025. 

R E S O L V E: 

 

I - Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 

BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 
INÍCIO 

DATA FIM QT FINALIDADE LEGENDA VALOR 

ROSELI 
APARECIDA 
PAINI 

CAMPO 
MOURÃO-PR 

23/04/2025 23/04/2025 1 REQUERIMENTO DE 
DIARIA COM  
FINALIDADE DE VIAGEM 
A CAMPO MOURÃO-PR 
PARA PARTICIPAR DE 
REUNIÃO DA CIR E 
CONSELHO CURADOR 

“I”  80,00 
 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 
Quarto Centenário - Paraná, 22 de Abril de 2025. 

  
 
 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 097/2025 – GM 

 
 

“Concessão de diárias” 

O Senhor WILSON AKIO ABE, Prefeito Municipal de Quarto 

Centenário, Estado do Paraná, no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e 

pelo Decreto Municipal n.º 1809/2025. 

R E S O L V E: 

 

I - Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 

BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 
INÍCIO 

DATA FIM QT FINALIDADE LEGENDA VALOR 

ANGELA 
FERREIRA 
TUNIN 

CURITIBA-PR 23/04/2025 26/04/2025 2 REQUERIMENTO DE 
DIARIA COM FINALIDADE 
DE VIAGEM A CURITIBA-
PR PARA PARTICIPAR DO 
FORUM DA UNDIME 
PARANA 2025 

“I”  1.400,00 
 

ANGELA 
FERREIRA 
TUNIN 

CURITIBA-PR 23/04/2025 26/04/2025 1 REQUERIMENTO DE 
DIARIA COM FINALIDADE 
DE VIAGEM A CURITIBA-
PR PARA PARTICIPAR DO 
FORUM DA UNDIME 
PARANA 2025 

“I”  350,00 
 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 
Quarto Centenário - Paraná, 22 de Abril de 2025. 

  
 
 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 60/2025 - SECEL 
 

 
“Concessão de diárias” 

 
 
A Secretaria Municipal de Educação  de Quarto Centenário, Estado do Paraná, 

no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1809/2025. 
 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 
 

BENEFÍCIARIO DESTINO DATA INÍ2IO DATA FIM QT FINALIDADE LEGENDA VALOR 

JOSÉ TAVARES DE 
OLIVEIRA FILHO 

CURITIBA 23/04/2025 25/04/2025 02 TRANSPORTE DE PARTICIPATES DO 
FÓRUM ESTADUAL DA UNDIME-PR – 
GESTÃO MUNICIPAL E AS 
RESPONSABILIDADES NA GARANTIA DO 
DIREITO À EDUCAÇÃO DE QUALIDADE: 
DESAFIOS PARA 2025 

“I” 1.000,00 

JOSÉ TAVARES DE 
OLIVEIRA FILHO 

CURITIBA 23/04/2025 25/04/2025 01 TRANSPORTE DE PARTICIPANTES DO 
FÓRUM ESTADUAL DA UNDIME-PR – 
GESTÃO MUNICIPAL E AS 
RESPONSABILIDADES NA GARANTIA DO 
DIREITO À EDUCAÇÃO DE QUALIDADE: 
DESAFIOS PARA 2025 

“R” 250,00 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.   

 
Quarto Centenário – Paraná, 22 de abril de 2025. 

 
 
 
 
 

ANGELA FERREIRA TUNIN 

Secretária de Educação 
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PORTARIA Nº 61/2025 - SECEL 
 

 
 

 
“ANULA A PORTARIA 59/2025” 

 
 
A Secretaria Municipal de Educação de Quarto Centenário, Estado do Paraná, 

no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1809/2025. 

 

R E S O L V E: 

                               I – Tornar nulo os atos da portaria 59/2025 - SECEL 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

 
Quarto Centenário – Paraná, 22 de abril de 2025. 

0 
 

 
 
 
 

 
 
 

ANGELA FERREIRA TUNIN 

Secretária de Educação 

 
 



         Órgão Oficial Eletrônico 

                                                                    Município de Quarto Centenário – PR  
 

  De acordo com a Lei nº 593, de 13 Março de 2018 

 
 

TERÇA-FEIRA, 22 DE ABRIL DE 2025 – ANO III, EDIÇÃO Nº 1616 
 
 
 
  
 

 

 
www.quartocentenario.pr.gov.br                        Página | 6                                                                       Início 
     



         Órgão Oficial Eletrônico 

                                                                    Município de Quarto Centenário – PR  
 

  De acordo com a Lei nº 593, de 13 Março de 2018 

 
 

TERÇA-FEIRA, 22 DE ABRIL DE 2025 – ANO III, EDIÇÃO Nº 1616 
 
 
 
  
 

 

 
www.quartocentenario.pr.gov.br                        Página | 7                                                                       Início 
     



         Órgão Oficial Eletrônico 

                                                                    Município de Quarto Centenário – PR  
 

  De acordo com a Lei nº 593, de 13 Março de 2018 

 
 

TERÇA-FEIRA, 22 DE ABRIL DE 2025 – ANO III, EDIÇÃO Nº 1616 
 
 
 
  
 

 

 
www.quartocentenario.pr.gov.br                        Página | 8                                                                       Início 
     



         Órgão Oficial Eletrônico 

                                                                    Município de Quarto Centenário – PR  
 

  De acordo com a Lei nº 593, de 13 Março de 2018 

 
 

TERÇA-FEIRA, 22 DE ABRIL DE 2025 – ANO III, EDIÇÃO Nº 1616 
 
 
 
  
 

 

 
www.quartocentenario.pr.gov.br                        Página | 9                                                                       Início 
     



         Órgão Oficial Eletrônico 

                                                                    Município de Quarto Centenário – PR  
 

  De acordo com a Lei nº 593, de 13 Março de 2018 

 
 

TERÇA-FEIRA, 22 DE ABRIL DE 2025 – ANO III, EDIÇÃO Nº 1616 
 
 
 
  
 

 

 
www.quartocentenario.pr.gov.br                        Página | 10                                                                       Início 
     

 

 

 

 



         Órgão Oficial Eletrônico 

                                                                    Município de Quarto Centenário – PR  
 

  De acordo com a Lei nº 593, de 13 Março de 2018 

 
 

TERÇA-FEIRA, 22 DE ABRIL DE 2025 – ANO III, EDIÇÃO Nº 1616 
 
 
 
  
 

 

 
www.quartocentenario.pr.gov.br                        Página | 11                                                                       Início 
     

 

PORTARIA Nº 117/2025 - SESAU 

 

 

“Concessão de diárias” 

 

A Secretária Municipal da Saúde de Quarto Centenário, Estado do 

Paraná, no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal 

n.º 1809/2025 

 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 

 
 
 

BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 
INÍCIO 

DATA FIM QTD. VALOR REF. FINALIDADE 

RODRIGO DA 
SILVA 
MARTINS 

CIDADES 
DA 
REGIÃO 

22/04/2025 30/04/2025 04 240,00 TABELA II 
ALÍNEA 

“B” 

TRANSPORTAR 
PESSOAS PARA 
TRATAMENTO FORA 
DO DOMICÍLIO - TFD 
NOS 
ESTABELECIMENTOS 
DE SAÚDE DA 
REGIÃO. 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Quarto Centenário, 16 de Abril de 2025. 

 

  

 

ROSELI APARECIDA PAINI 
Secretária de Saúde 
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PORTARIA Nº 118/2025 - SESAU 

 

 

“Concessão de diárias” 

 

A Secretária Municipal da Saúde de Quarto Centenário, Estado do 

Paraná, no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal 

n.º 1809/2025 

 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 

 
 
 

BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 
INÍCIO 

DATA FIM QTD. VALOR REF. FINALIDADE 

PEDRO 
ANTONIO DE 
MEDEIROS 

CURITIBA-
PR 

23/04/2025 24/04/2025 01 500,00 TABELA II 
ALÍNEA 

“D” 

TRANSPORTAR A 
PACIENTE M. C. S. 
PARA TRATAMENTO 
TFD NO HOSPITAL 
CLÍNICAS EM 
CURITIBA. 

PEDRO 

ANTONIO DE 

MEDEIROS 

CURITIBA-

PR 

24/04/2025 

 

24/04/2025 

 

01 

 

250,00 

 

TABELA II 
ALÍNEA  

“D” 
 

TRANSPORTAR A 
PACIENTE M. C. S. 
PARA TRATAMENTO 
TFD NO HOSPITAL 
CLÍNICAS EM 
CURITIBA. 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Quarto Centenário, 16 de Abril de 2025. 

 

ROSELI APARECIDA PAINI 
Secretária de Saúde 
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 ATOS DO PODER LEGISLATIO  

  

EXTRATO DO TERMO Nº 09/2025 

 

QUARTO CENTENÁRIO - CÂMARA MUNICIPAL, CNPJ Nº 01.636.835/0001-03 e a empresa UNICURSOS CAPACITACAO E 
TREINAMENTOS LTDA, CNPJ 19.949.769/0001-89, conforme Termo de Inexigibilidade nº 09/2025, para: INSCRIÇÃO DE 
BRUNO OCTAVIO TESSAROLO GONCALVES, FABIANA MARIA KOASNE, JHONNY TEIXEIRA FARIAS, SILVIO APARECIDO 
BESSANI E VALDIR ALVES DE OLIVEIRA NO CURSO DE CAPACITAÇÃO COM O SEGUINTE TEMA `` TRAMITAÇÃO DA LEI DE 
DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS (LDO) NA CÂMARA MUNICIPAL E IMPLEMENTAÇÃO DAS EMENDAS IMPOSITIVAS.`` E DE 
DOUGLAS FERNANDO DA SILVA E WANDERLEY DE OLIVEIRA QUEIROZ NO CURSO DE CAPACITACAO  `` CONTRATAÇÃO 
DIRETA E PROCEDIMENTOS AUXILIARES`` O valor da compra será de R$ 11.920,00 (onze mil novecentos e vinte reais). 
para pagamento em até 30 dias após emissão de nota fiscal. Prazo de execução 31/12/2025; a dotação. 
01.100.01.031.0001.2.001.3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA – FONTE 01001; 
Quarto Centenário, Estado do Paraná, 22 de abril de 2025. 
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ADJUDICAÇAO E HOMOLOGAÇAO 

 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Quarto Centenário, Estado do Paraná atendendo ao dispositivo da 
legislação vigente, em especial a Lei Federal nº 14.133/21 e suas modificações, adjudica e homologa o objeto 
do Termo de inexigibilidade Nº. 09/2025, declarando oficialmente contratada UNICURSOS CAPACITACAO E 
TREINAMENTOS LTDA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica – CNPJ 19.949.769/0001-89, com 
valor de R$ 11.920,00 (onze mil novecentos e vinte reais). 
 
Quarto Centenário – Pr, 22 de abril de 2025. 

 

 

 

Elizeu de Almeida 

Presidente do Poder Legislativo Municipal 

Biênio 2025/2026 
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ATO DA MESA DIRETORA N°07/2025 
 
A MESA DIRETORA, da Câmara municipal de quarto centenário, Estado do Paraná no uso de suas 

atribuições legais que lhe são conferidas pela resolução n.3/2015, de 23/12/2015, publicada no órgão 
oficial do município em 30/12/2015. 

 
RESOLVE: 
 

Conceder diária(s) a(o)(s) senhor(a)(es): 
 

BENEFICIARIO QT VALOR R$ DATA INÍCIO DATA FIM DESTINO VIAGEM OBJETIVO 

BRUNO 
OCTAVIO 

TESSAROLO 
GONCALVES 

2,5 1.305,00 23/04/2025 25/04/2025 CURITIBA -PR REFERENTE PARTICIPAÇÃO NO 
CURSO DE CAPACITAÇÃO `` 
TRAMITAÇÃO DA LEI DE DIRETRIZES 
ORÇAMENTARIAS (LDO) NA CÂMARA 
MUNICIPAL E IMPLEMENTAÇÃO DAS 
EMENDAS IMPOSITIVAS.`` 

FABIANA 
MARIA 

KOASNE 

2,5 1.305,00 23/04/2025 25/04/2025 CURITIBA -PR REFERENTE PARTICIPAÇÃO NO 
CURSO DE CAPACITAÇÃO `` 
TRAMITAÇÃO DA LEI DE DIRETRIZES 
ORÇAMENTARIAS (LDO) NA CÂMARA 
MUNICIPAL E IMPLEMENTAÇÃO DAS 
EMENDAS IMPOSITIVAS.`` 

DOUGLAS 
FERNANDO 

DA 
SILVA 

2,5 1.305,00 23/04/2025 25/04/2025 CURITIBA -PR REFERENTE PARTICIPAÇÃO NO 
CURSO DE CAPACITAÇÃO `` 
CONTRATAÇÃO DIRETA E 
PROCEDIMENTOS AUXILIARES`` 

JHONNY 

TEIXEIRA 

FARIAS 

2,5 1.305,00 23/04/2025 25/04/2025 CURITIBA -PR REFERENTE PARTICIPAÇÃO NO 
CURSO DE CAPACITAÇÃO `` 
TRAMITAÇÃO DA LEI DE DIRETRIZES 
ORÇAMENTARIAS (LDO) NA CÂMARA 
MUNICIPAL E IMPLEMENTAÇÃO DAS 
EMENDAS IMPOSITIVAS.`` 

RONIVAL 

MARQUES 

2,5 1.305,00 23/04/2025 25/04/2025 CURITIBA -PR REFERENTE PARTICIPAÇÃO NO 
CURSO DE CAPACITAÇÃO `` 
TRAMITAÇÃO DA LEI DE DIRETRIZES 
ORÇAMENTARIAS (LDO) NA CÂMARA 
MUNICIPAL E IMPLEMENTAÇÃO DAS 
EMENDAS IMPOSITIVAS.`` 

SILVIO 

APARECIDO 

BESSANI 
 

2,5 1.305,00 23/04/2025 25/04/2025 CURITIBA -PR REFERENTE PARTICIPAÇÃO NO 
CURSO DE CAPACITAÇÃO `` 
TRAMITAÇÃO DA LEI DE DIRETRIZES 
ORÇAMENTARIAS (LDO) NA CÂMARA 
MUNICIPAL E IMPLEMENTAÇÃO DAS 
EMENDAS IMPOSITIVAS.`` 

VALDIR 

ALVES 

DE 

OLIVEIRA 

2,5 1.305,00 23/04/2025 25/04/2025 CURITIBA -PR REFERENTE PARTICIPAÇÃO NO 
CURSO DE CAPACITAÇÃO `` 
TRAMITAÇÃO DA LEI DE DIRETRIZES 
ORÇAMENTARIAS (LDO) NA CÂMARA 
MUNICIPAL E IMPLEMENTAÇÃO DAS 
EMENDAS IMPOSITIVAS.`` 

WANDERLEY 
DE  

OLIVEIRA 
QUEIROZ 

2,5 1.305,00 23/04/2025 25/04/2025 CURITIBA -PR REFERENTE PARTICIPAÇÃO NO 
CURSO DE CAPACITAÇÃO `` 
CONTRATAÇÃO DIRETA E 
PROCEDIMENTOS AUXILIARES`` 
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Após deferimento os requerimentos individuais, conforme os ditames desta casa de leis.  
Cumpra-se. 

        
Edifício da câmara municipal de Quarto Centenário, estado do Paraná em 22 de abril de 2025. 

 
 

 
            ELIZEU DE ALMEIDA                                       EMERSON C. RIBEIRO VASCONCELOS 
                 PRESIDENTE                                                                 1° SECRETARIO 
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NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE TRANSFERENCIA DA UNIÃO 

 

 

 

 

O Município de Quarto Centenário, Estado do Paraná, notifica a Câmara Municipal, aos Partidos 
Políticos e as Entidades Empresariais com sede neste Município que, em cumprimento ao art. 2º da 
Lei nº. 9.452/97 que os recursos provenientes da União, encontram-se registrados em sistemas de 
gestão, cujos, registros podem ser conferidos no portal de transparências, aba Execução (Receita) 
Grupos: 1. Receitas Correntes e 2. Receitas de Capital – sub grupos 1.7.1 Transferências da União e 
de suas Entidades e 2.4.1 Transferências da União e de suas Entidades. 
 
OBS. Eventuais dúvidas contatar o setor financeiro da Municipalidade 
Quarto Centenário, Estado do Paraná. 

 

 

 

 

 

WILSON AKIO ABE 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 
CARLOS AUGUSTO DA SILVA 

Secretário Municipal da Fazenda Interino 
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